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de contrato a celebrar ao abrigo de novo concurso público internacional, 
cuja abertura importa providenciar. 

Assim: 
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º, e do n.º 1 do artigo 22.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, manda o Governo, pelo Secre-
tário de Estado Adjunto e do Orçamento e pela Ministra da Agricultura 
e do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Autorização de assunção de encargo plurianual 

É autorizado o Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), a assumir o encargo plurianual inerente 
à abertura do procedimento com vista à contratação de uma Equipa 
Técnico-científica afeta à exploração do Centro Nacional de Repro-
dução do Lince-Ibérico (CNRLI), para prestar serviço nas respetivas 
instalações, até ao montante de 1 200 000,00 EUR, a que acresce IVA 
à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º 
Encargos anuais

1 — Os encargos resultantes do contrato a celebrar ao abrigo do 
procedimento por concurso público internacional não podem, em cada 
ano económico, exceder as seguintes importâncias, a que acresce IVA 
à taxa legal em vigor:

a) 2014 – 166.666,67 EUR; 
b) 2015 – 400.000,00 EUR; 
c) 2016 – 400.000,00 EUR; 
d) 2017 – 233.333,33 EUR.

2 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

Artigo 3.º 
Enquadramento orçamental

Os encargos emergentes da presente portaria são satisfeitos em 2014, 
pela verba inscrita no orçamento do ICNF, I. P., na classificação eco-
nómica 02.02.20 – Serviços especializados, e nos anos seguintes, por 
verbas adequadas a inscrever no orçamento do mesmo organismo, tendo 
a informação prévia do cabimento.

Artigo 4.º 
Revogação da Portaria n.º 492/2013, de 22 de julho 

É revogada a Portaria n.º 492/2013, de 22 de julho, publicada no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 139, de 22 de julho de 2013, com efeitos 
na data do início de execução do contrato que vier a ser celebrado na 
sequência do procedimento pré-contratual a que se refere o n.º 1.

Artigo 5.º 
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos na data da sua publicação.
8 de abril de 2014. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 

de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça. — O Secretário de 
Estado Adjunto e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.
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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO 
E CIÊNCIA

Gabinetes do Ministro da Educação e Ciência 
e do Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento

Portaria n.º 275/2014
Considerando que a Parque Escolar, E.P.E. tem necessidade de contra-

tar o “Fornecimento e montagem, em regime de aluguer, de monoblocos 
pré -fabricados para a instalação provisória de salas para o funcionamento 
de atividades letivas e de serviços de apoio na Escola Secundária do 
Marco de Canaveses (zona 1), ao abrigo do Acordo Quadro n.º 17/2014, 
celebrado com a Parque Escolar, E.P.E.;

Considerando que a disponibilização daqueles monoblocos, em regime 
de aluguer, é imprescindível para a instalação provisória da escola e para 
o funcionamento das suas atividades letivas e dos respetivos serviços 
de apoio, enquanto decorrerem as obras de modernização da Escola 
Secundária do Marco de Canaveses;

Considerando que a Parque Escolar, E.P.E., foi integrada no sector 
público administrativo, equiparada a serviço e fundo autónomo e assumiu 
a natureza de Entidade Pública Reclassificada, nos termos do n.º 5 do 
artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), aprovada pela 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua redação atual, passando a estar 
listada no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto de 2011, 
da Direção -Geral do Orçamento;

Considerando que o contrato relativo ao “Fornecimento e montagem, 
em regime de aluguer, de monoblocos pré -fabricados para a instalação 
provisória de salas para o funcionamento de atividades letivas e de ser-
viços de apoio na Escola Secundária do Marco de Canaveses (zona 1) 
tem execução financeira plurianual, dependendo a assunção da respe-
tiva despesa de autorização prévia conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pela área das finanças e da tutela, nos termos do disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro; 
Considerando que, no caso em apreço, a autorização é concedida por 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pela área 
das finanças e da educação, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável por força do disposto 
no n.º 5 do artigo 2.º da LEO, e do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
nº 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o presente procedimento tem o preço base de 
261.752,40 EUR, ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor;

Considerando que o contrato terá a duração de 569 dias e o prazo de 
execução abrange os anos de 2014, 2015 e 2016;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei nº 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.ºs 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e Ciência e pelo 
Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E.P.E., autorizada a proceder à repartição de 
encargos relativos ao contrato de “Fornecimento e montagem, em regime 
de aluguer, de monoblocos pré -fabricados para a instalação provisória de 
salas para o funcionamento de atividades letivas e de serviços de apoio 
na Escola Secundária do Marco de Canaveses (zona 1), ao abrigo do 
Acordo Quadro n.º 17/2014, celebrado com a Parque Escolar, E.P.E.”, 
até ao montante global de 261.752,40 EUR, a que acresce o IVA à taxa 
legal em vigor.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

1. Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato re-
ferido no artigo anterior são repartidos da seguinte forma, não podendo 
exceder, em cada ano económico, os seguintes valores, aos quais acresce 
o IVA à taxa legal em vigor:

a) Em 2014: 89.069,40 EUR;
b) Em 2015: 123.117,00 EUR;
c) Em 2016: 49.566,00 EUR.

2. O montante fixado em cada ano económico pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano anterior.

3. Os encargos financeiros resultantes da execução do presente con-
trato são satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Parque 
Escolar, E.P.E., estando assegurada a respetiva cobertura orçamental.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 21 de março de 2014.
10 de abril de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 

Paulo de Sousa Arrobas Crato. — O Secretário de Estado Adjunto e 
do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado 
das Comunidades Portuguesas

Despacho n.º 5515/2014
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o, nos n.os 1 

e 3 do artigo ll.o e do artigo 12.o do Decreto -Lei n.o 11/2012, de 20 de 




